Ata 03/2019 – Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às oito horas e quinze minutos, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, anexo a FUNET – Toledo/Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Keila Mariano Bet, Chirlei Echhardt, Edmara de Souza, Bruna Tereza Pereira, Lineu Wutzke, Cinthia Regina Brun, Josieli de Fátima Vieira Magnus, Raquel Cassol da Silva e Cristine Bolzan Cogo. Também registra-se a presença dos participantes: Marilia Borges Leite (Secretaria de Assistência Social), Diselda Soares da Cunha (HOESP), Ederlane Rizzo (Colégio La Salle). A presidente do CMDCA, senhora Cinthia Regina Brun, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA e INFORMES da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre a Ata nº 02/2019 – CMDCA; b) Deliberar sobre a prorrogação de prazo das deliberações do CEDCA: 55/2016 – Programa Crescer em Família e 54/2016 – Liberdade Cidadã; c) Deliberar sobre o novo Plano de Ação para adesão a Deliberação nº 52/2016 do CEDCA – Aprendizagem Profissional; d) Relato e deliberações das Comissões do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; •Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar, Gestão 2020-2023; •Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR; e) Outros assuntos. INFORMES: a) Correspondências recebidas e expedidas; b) Outros informes. Em seguida a Presidente solicita se há alteração ou inclusão na pauta e não havendo, inicia-se com o item A da pauta: Deliberar sobre a Ata nº 02/2019 – CMDCA: A Secretaria Executiva informa que a referida ata fora encaminhada por e-mail e não houve manifestação para alteração, deste modo, a Presidente Cínthia coloca em votação pela aprovação da Ata nº 02/2019, sendo aprovada pelos conselheiros presentes. Item B da pauta: Deliberar sobre a prorrogação de prazo das deliberações do CEDCA: 54/2016 – Liberdade Cidadã e 55/2016 – Programa Crescer em Família: A senhora Marilia Borges Leite, Diretora do SUAS Municipal lembra que a Deliberação 54/2016 tem por objetivo prestar incentivo financeiro pelo Programa Liberdade Cidadã, aos Municípios que apresentem CREAS implantados, com incidência de atendimento a adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade e a Deliberação 55/2016 tem por objetivo prestar incentivo financeiro pelo "Programa Crescer em Família" aos serviços de acolhimento institucional e familiar, com a finalidade de reordenar e adequar os serviços às normativas vigentes. Considerando a solicitação de prorrogação de prazo por parte do município, a  Secretaria da Justiça, Família e Trabalho orientou através do Escritório Regional de Toledo que o município deve encaminhar Ofício com pedido de prorrogação acompanhado de Resolução do CMDCA que aprova o pedido de prorrogação para execução dos recursos oriundos das Deliberações 54/2016 e 55/2016 - CEDCA. Marilia esclareceu que ainda há valores para execução, sendo necessário realizar a prorrogação de prazo. Sem questionamentos, a Presidente Cinthia coloca em votação pela prorrogação de prazo das deliberações do CEDCA: 54/2016 – Liberdade Cidadã e 55/2016 – Programa Crescer em Família, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: Deliberar sobre o novo Plano de Ação para adesão a Deliberação nº 52/2016 do CEDCA – Aprendizagem Profissional: A mesma relembra aos conselheiros que a Deliberação 52/2016 refere-se aos procedimentos do repasse de recursos no formato fundo a fundo para o fortalecimento de programas de aprendizagem, e que no momento da adesão apenas a entidade GERAR manifestou interesse. Na ocasião foi apresentado o Plano de Ação pela GERAR, que consistia na aquisição de um veículo para uso da equipe, com objetivo de realizar visitas às empresas, aos adolescentes e suas famílias; também na aquisição de equipamentos de informática, como computadores, impressora colorida e multimídia. Marília esclarece ainda que o valor total a ser repassado para o município de Toledo é de R$ 135.677,51. Marilia Borges Leite informou que em novembro de 2018 a Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família recebeu documento do Escritório Regional da SEDS que informava que a partir da análise da documentação encaminhada para adesão havia a necessidade de adequações, constando os seguintes apontamentos: "No que se refere ao plano de ação esclarecemos que o Plano de Ação é do município e não da organização da sociedade civil que pretende executar o programa, deste modo é preciso que seja revisto o plano, esclarecido para todos os conselheiros municipais que uma vez que o Estado repassa o recurso para o fundo municipal, a utilização do recurso deverá ser definida em reunião com o CMDCA, levando em consideração a Lei nº  13.019/2014 a qual contempla os procedimentos a serem observados nas fases das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. Desta forma, o plano de ação deve conter as informações  sobre como o município pretende executar o recurso de forma geral e não há necessidade de citar a entidade que poderá desenvolver o programa, mas sim como o município pretende executar o recurso, quais cursos, quantidade de alunos,etc. Na ata de aprovação do novo plano de ação deverá estar descrito minimamente como o município pretende executar o recurso, quais cursos pretende oferecer, quantos adolescentes pretende atender, etc". Diante isso, foi solicitado o encaminhamento de novo Plano de Ação aprovado pelo CMDCA, ata da reunião do CMDCA de aprovação do novo plano de ação e resolução devidamente publicada. Marilia apresentou o novo Plano de Ação com a atualização dos dados das entidades que executam programas de aprendizagem profissional e dos dados em relação aos recursos próprios, outras fontes e total do Fundo Municipal no exercício de 2019. Além disso, definiu-se o curso de Atividades Administrativas para um total de 40 (quarenta) vagas, o que corresponde a aproximadamente 4(quatro) turmas, sendo que a partir do momento em que houver o repasse do recurso do fundo estadual para o fundo municipal, haverá o lançamento de Edital de Chamamento Público para execução do programa de aprendizagem previsto. Sem mais questionamentos, a Presidente Cinthia Brun coloca em votação pela reorganização do Plano de Ação para adesão a Deliberação nº 52/2016 do CEDCA – Aprendizagem Profissional, sendo aprovado por todos. Item D da pauta: Relato e deliberações das Comissões do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição: Cinthia Brun informa que a Comissão se reuniu em 15 de abril para iniciar as análises dos processos de renovação de registro e inscrição no CMDCA e todas as entidades foram analisadas: Aldeia Infantil Betesda, APAE, Ação Social São Vicente de Paulo, Casa de Maria, Ledi Maas Lions, Programa Difusão Cultural da Secretaria da Cultura, Casa Abrigo para Adolescentes, Circo da Alegria, Unidade Social São Francisco e RENAPSI. Das solicitações apenas a entidade Ação Social São Vicente de Paulo contemplou todos os requisitos, com parecer da Comissão favorável para renovação de registro, sendo assim a Presidente coloca em votação, sendo aprovado por todos. Além disso a Comissão tem parecer desfavorável a Unidade Social São Francisco, por não possuir Certificado do Corpo de Bombeiros, em votação, a plenária aprova o parecer da comissão e não renova a inscrição da Unidade. Quanto as demais entidades, há documentos pendentes, alguns apenas o parecer da visita do Conselho Tutelar que até o momento não encaminhou ao CMDCA. Referente a entidade RENAPSI, Cinthia diz que a comissão não está esclarecida quanto o atendimento prestado, pois há vinculação com a entidade GERAR, além disso os documentos não estão em acordo com a Resolução de inscrição do CMDCA. Deste modo, a comissão solicitou que algum representante do RENAPSI compareça a reunião ordinária do CMDCA em maio para esclarecer sobre o Programa de Aprendizagem.  •Comissão de Orçamento e Fundo: Lineu informa que não houve reunião este mês. •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: Não houve reunião. •Comissão de Ética: Cinthia explica que a Comissão se reuniu para analisar um documento recebido pelo Poder Judiciário através do Ofício 1276/2019, com uma situação grave. Tratando-se da determinação do afastamento liminar de Adergecino Chavier dos Santos do exercício de suas funções de Conselheiro Tutelar, bem como da nomeação do suplente. Cinthia relata que de acordo com a Lei 2.43/2010, artigo 63, “a Comissão de Ética enviará relatório ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que poderá aplicar as seguintes penalidades: I – advertência; II – suspensão não remunerada de até três meses; III – perda da função”. Sendo que de acordo com a situação, a Comissão de Ética propõe a suspensão não remunerada por até três meses de Adergecino e a convocação de suplente de acordo com o artigo 49 da mesma Lei – “Convocar-se-ão os suplentes de conselheiros tutelares nos seguintes casos: (...) IV – no afastamento não remunerado do conselheiro titular”. A Presidente coloca em votação pela aprovação da proposta da Comissão de Ética, sendo aprovado por todos. •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: Raquel Cassol informa que não houve reunião da comissão, pois estão no aguardo das Secretarias encaminhar o planejamento das metas para o Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento 2019-2022. •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: A reunião acontecerá em 30 de abril.  •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: Keila relata que a comissão se reuniu para concluir a revisão da Lei 2.043/2010, porém não finalizou a revisão. •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais: Aline informa que a Comissão está no aguardo da resposta aos ofícios enviados a Secretaria de Assistência Social referente as Portarias 03 e 04/2019 do Poder Judiciário que solicita o posicionamento diante da ausência de formação dos trabalhadores das Casas Abrigo e o abandono do Projeto ‘Cuidando de Cuidadores e também referente os atendimentos pela Política de Saúde das crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional. •Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar, Gestão 2020-2023: Raquel diz que a comissão obteve retorno quanto ao empréstimos das urnas eletrônicas, com parecer positivo, sendo que o Tribunal Eleitoral dará todo o apoio necessário. Desta forma, a comissão irá agendar uma reunião com o Tribunal para planejamento das ações referentes a eleição do dia 06 de outubro do Conselho Tutelar. Quanto a devolutiva do Ministério Público referente ao Edital, foi acrescentado apenas a apresentação da Certidão Negativa de ações para destituição do cargo de conselheiro tutelar, em caso de o candidato já ter ocupado cargo de Conselheiro Tutelar anteriormente. Raquel reforça que as inscrições para o cargo de conselheiro tutelar iniciou dia 22 de abril e vai até 21 de maio e solicita a colaboração de todos na divulgação. •Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR: Edmara comenta que a comissão se reuniu em 04 de abril para separar as propostas aprovadas por Secretaria ou Órgão responsável pela execução para que seja encaminhado ofício cobrando plano de ação. Item E da pauta: Outros assuntos: Não há. INFORMES: Correspondências expedidas: Of. 021, de 26/03/2019 – VIJ (reitera solicitação de análise do Projeto Conviver); Of. 022, de 26/03/2019 – MP (reitera solicitação de análise do Projeto Conviver); Of. 023, de 28/03/2019 – 75º Zona Eleitoral (solicita disponibilização de urnas eletrônicas para efetuar eleição do Conselho Tutelar); Of. 024, de 27/03/2019 – Conselho de Educação (indica representante do CMDCA para compor o CME); Of. 025, de 28/03/2019 – SMAS (solicita o posicionamento diante do Ofício 619/2019 – Portaria 04/2019 da VIJ referente ausência de formação dos trabalhadores das Casas Abrigo e o abandono do Projeto ‘Cuidando de Cuidadores’); Of. 026, de 28/03/2019 – SMAS (solicita o posicionamento diante do Ofício 617/2019 – Portaria 03/2019 da VIJ referente os atendimentos pela Política de Saúde das crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional); Of. 027, de 28/03/2019 – VIJ (solicita análise do edital e regulamento do processo de escolha dos conselheiros tutelares, gestão 2020-2023); Of. 028, de 28/03/2019 – MP (solicita análise do edital e regulamento do processo de escolha dos conselheiros tutelares, gestão 2020-2023); Of. 029, de 28/03/2019 – SMAS (encaminha ofício 85/2019 do Conselho Tutelar referente a possibilidade de aumento da remuneração); Of. 030, de 29/03/2019 – Prefeito (reitera ofício 159/2018 sobre contração de equipe do PAEFI para o CREAS II); Of. 031, de 05/04/2019 – Secretaria da Saúde (solicita sobre cumprimento das metas do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento 2014-2017 e o planejamento das metas para 2019-2022); Of. 032, de 05/04/2019 – Secretaria da Educação (solicita sobre cumprimento das metas do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento 2014-2017 e o planejamento das metas para 2019-2022); Of. 033, de 05/04/2019 – Secretaria da Juventude (solicita sobre cumprimento das metas do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento 2014-2017 e o planejamento das metas para 2019-2022); Of. 034, de 05/04/2019 – Secretaria de Assistência Social (solicita sobre cumprimento das metas do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento 2014-2017 e o planejamento das metas para 2019-2022); Of. 035, de 05/04/2019 – Prefeito (solicita sobre cumprimento das metas do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento 2014-2017 e o planejamento das metas para 2019-2022); Of. 036, de 05/04/2019 – UNIOESTE (solicita sobre cumprimento das metas do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento 2014-2017 e o planejamento das metas para 2019-2022); Of. 037, de 05/04/2019 – SMAS (solicita indicação de representante para o CMDCA considerando a saída da conselheira Tatiani Guzzo); Of. 038, de 05/04/2019 – Secretaria do Planejamento (solicita indicação de representante para o CMDCA considerando o falecimento da conselheira Ione Janete Benhardt); Of. 039, de 05/04/2019 – Secretaria de Politica para Mulheres (solicita indicação de representante para o CMDCA considerando a saída da conselheira Marli Vogt Verner); Of. 040, de 10/04/2019 – MP (a Comissão de Ética em resposta ao ofício 888/2018 informa que tomou providências a respeito dos acolhimentos institucionais realizados em caráter de urgência pelo Conselho Tutelar II); Of. 041, de 11/04/2019 – Secretaria da Cultura (solicita o planejamento das metas do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento para 2019-2022); Of. 042, de 11/04/2019 – Secretaria de Esporte e Lazer (solicita o planejamento das metas do Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e de Acolhimento para 2019-2022); Of. 043, de 11/04/2019 – Instituto Oportunizar (em resposta a solicitação referente audiência informa que a entidade pode encaminhar processo de registro para análise); Of. 044, de 15/04/2019 – Secretaria da Administração (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 045, de 15/04/2019 – Secretaria de Comunicação (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 046, de 15/04/2019 – Secretaria de Habitação (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 047, de 15/04/2019 – Secretaria da Juventude (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 048, de 15/04/2019 – Secretaria de Assistência Social (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 049, de 15/04/2019 – Secretaria da Cultura (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 050, de 15/04/2019 – Secretaria da Educação (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 051, de 15/04/2019 – Secretaria de Esporte e Lazer (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 052, de 15/04/2019 – Secretaria da Saúde (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 053, de 15/04/2019 – Secretaria de Segurança e Transito (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 054, de 15/04/2019 – Núcleo de Educação (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 055, de 15/04/2019 – Ministério do Trabalho (solicita o plano de ação para cumprimento das propostas aprovadas na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 056, de 18/04/2019 – Circo da Alegria (a Comissão Técnica solicita documentos pendentes no processo de renovação de inscrição de programa no CMDCA); Of. 057, de 18/04/2019 – Secretaria da Cultura (a Comissão Técnica solicita documentos pendentes no processo de renovação de inscrição de programa no CMDCA); Of. 058, de 18/04/2019 – Renapsi (a Comissão Técnica solicita documentos pendentes no processo de renovação de inscrição de programa no CMDCA); Of. 059, de 18/04/2019 – VIJ (em resposta ofício 1269/2019 informa que valor recebido – R$ 575,96 - será rateado entre as entidades no chamamento público de 2019); Of. 060, de 18/04/2019 – VIJ (em resposta ofício 1270/2019 informa que valor recebido – R$ 270,77 - será rateado entre as entidades no chamamento público de 2019); Of. 061, de 18/04/2019 – VIJ (em resposta ofício 1271/2019 informa que valor recebido – R$ 174,63 - será rateado entre as entidades no chamamento público de 2019). Correspondências recebidas: Of. 187 de 01/04/2019 – Conselho Tutelar II (em resposta ofício 170/2018/CMDCA indica representante para a Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas – Delezir Rocha e Maicon Ricardo Lopes); Of. 272 de 03/04/2019 – Secretaria da Educação (indica representante para a Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas – Ana Claudia Roos Souza e Fabiana Bianco); Of. Circular 05, de 12/04/2019 – Prefeito (convite para audiência pública para apresentação e discussão de propostas de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020); Of. 1197 de 08/04/2019 – VIJ (resposta ofício 27/2019 a respeito do edital de eleição do Conselho Tutelar encaminhado, informa ciência e determina encaminhamento ao MP por ser de sua atribuição); Of. 1269 de 15/04/2019 – VIJ (comunica transferência de valores do FMDCA e solicita providências – R$ 575,96); Of. 1270 de 15/04/2019 – VIJ (comunica transferência de valores do FMDCA e solicita providências – R$ 270,77); Of. 1271 de 15/04/2019 – VIJ (comunica transferência de valores do FMDCA e solicita providências – R$ 174,63); Mandato de Entrega 377/2019 – VIJ (doação de dois celulares); Informe –  VIJ (autoriza pesquisa para coleta de dados junto ao Conselho Tutelar da Acadêmica de Medicina – Taisa Gotardo); Solicitação de 09/04/2019 – Instituto Oportunizar (solicita audiência para verificar possibilidade de registro no CMDCA). Item C: outros informes: Marilia Borges sugere que as Secretarias apresentem na próxima reunião do CDMCA as ações da LDO 2020 – Lei de Diretrizes Orçamentária - para aprovação do CMDCA, tendo em vista que a audiência pública acontecerá no dia 29 de maio. A sugestão é acatada e será realizado contato com as Secretarias. Marilia informa ainda que no dia 23 de abril foi realizado a abertura dos envelopes do Chamamento Público na sala de Licitação da Prefeitura. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Cinthia Regina Brun encerra a reunião às 10 horas e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Rocha, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
